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Requer a convocação dos Exmos Senhores  
Ministros de Estado da Justiça e das 
Relações Exteriores para prestarem 
esclarecimentos sobre  a repatriação de dois  
atletas cubanos que participaram dos últimos 
Jogos Pan-Americanos. 
 

 
  Senhor Presidente, 
 
 
  REQUEIRO, nos termos do art. 50, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 219, inciso I, § 1º, e com o art. 24, inciso IV do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, que sejam convocados  para comparecer à esta 
Comissão o Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Celso Luiz 
Nunes Amorim, e o Ministro de Estado da Justiça, Dr. Tarso Genro,  para 
prestarem  esclarecimentos sobre a repatriação dos boxeadores Guillhermo 
Rigondeaux e Erislandy Lara, atletas cubanos que haviam desertado durante os 
Jogos Pan-Americanos. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
  Como amplamente divulgado pelos órgãos de comunicação, os dois 
atletas cubanos acima mencionados, que desertaram durante os Jogos Pan –
Americanos realizados na Cidade do Rio de Janeiro,  foram rapidamente  presos 
pela Polícia Federal e sumariamente repatriados pelo governo brasileiro, tendo sido 
proibido qualquer contato deles com a imprensa.  Este fato veio se adicionar ao 
intempestivo retorno de toda a delegação de Cuba que participou do Pan-
Americano, atendendo, segundo a imprensa,   a uma ordem expressa do governo 
cubano.   
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       Trata-se de episódio de grande gravidade que, dependendo das 
circunstâncias em que ocorreu,  pode significar o rompimento de uma tradição 
democrática brasileira, ou seja a concessão de asilo político aos refugiados que 
procuram nosso Território, independentemente de viés ideológico, segundo normas 
estabelecidas na Lei 9.474, de 22 de julho de 1997 (que trata da implementação do 
Estatuto dos Refugiados de 1951 e criou o Comitê Nacional Para os 
Refugiados/CONARE).  

 
     Em função do exposto, entendemos como essencial a convocação dos 

mencionados Ministros de Estado para prestarem esclarecimentos sobre o episódio, 
lembrando que esses Ministros  também são membros do CONARE (que, 
inclusive, é presidido pelo Ministro de Estado da Justiça).  
 

 

 
  Sala de Comissão,  em          de               de   2007   
 

Deputado ARNALDO MADEIRA 
 


